
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

Tendo em vista o equívoco na publicação de 06/06/2014, página 122, coluna 1, segue 
o conteúdo correto do seguinte parecer: 

PARECER Nº 738/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0891/13. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Toninho Vespoli, que proíbe 
o uso e a comercialização, na cidade de São Paulo, de agrotóxicos que apresentem em sua 
composição os seguintes princípios ativos: abamectina, acefato, benomil, carbofurano, 
cihexatina, endossulfam, forato, fosmete, glifosato, heptacloro, lactofem, lindano, metamidofós, 
monocrotofós, paraquate, parationa metílica, pentaclorofenol, tiram, triclorfom e qualquer 
substância do grupo químico dos organoclorados e que tenha sido banida em seu país de 
origem. 

A proposta pode prosperar, conforme veremos a seguir. 

O projeto pode prosperar, eis que de acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os Estados, Distrito 
Federal e também o Município, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos 
limites do predominante interesse local (arts. 24, inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal). 

Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência 
pública. 

Por fim, na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do Município 
de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e social 
do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. 

No tocante a matéria, o Supremo Tribunal Federal ao analisar a ADI nº 3.937, a qual 
desafiava a constitucionalidade da Lei Estadual nº 12.684/07, a qual proibiu o uso de qualquer 
produto que utilize a substância amianto, entendeu, por maioria de seus membros, ser ela 
constitucional, pelo fato da mesma estar em conformidade com o princípio constitucional da 
proteção à saúde. 

Nesse julgamento, o voto do Ministro Lewandowski afirmou a posição de que, em 
matérias que envolvam a defesa de saúde pública e questões ambientais, nada impede que a 
legislação estadual e municipal sejam mais protetivas do que a legislação federal, in verbis: 

Em matéria de proteção à saúde, de defesa do meio ambiente, como já foi afirmado 
aqui, a competência legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, de nossa Constituição 
Federal. De outra parte também, a proteção à saúde, conforme estabelece o art. 196 da Carta 
Magna, é de competência do Estado, do Estado genericamente compreendido. Portanto, não é 
apenas da União, mas também dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Como argumento final, tenho defendido não apenas em sede acadêmica, mas também 
em algumas decisões que proferi já na corte estadual a qual pertenci, como também tive 
oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema Corte, no sentido de que, em 
matéria de proteção ao meio ambiente e em matéria de defesa da saúde pública, nada impede 
que a legislação estadual e a legislação municipal sejam mais restritivas do que a legislação da 
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União e a legislação do próprio Estado, em se tratando dos municípios. (ADI 3.937-MC/SP) 
(grifamos) 

Dessa forma, amparada está a iniciativa do Poder Legislativo tendente a prover o 
cidadão de prestações materiais, ainda mais se considerarmos que o bem jurídico protegido, 
qual seja, a saúde, é reconhecido e amparado constitucionalmente como direito de todos (art. 
196 da Constituição Federal), cuja manutenção é necessária para a salvaguarda de outro 
direito básico do ser humano que é a vida (art. 5o, “caput”, da Constituição Federal). Aliás, a 
essencialidade de tais garantias para o homem faz com que sejam priorizadas mesmo quando 
em conflito com outros princípios insertos na Carta Magna.  

Por fim, destaque-se que a propositura encontra respaldo na manutenção de um meio 
ambiente saudável e equilibrado, além de se tratar de assunto que, por óbvio, é de total 
interesse da humanidade, uma vez que é imperiosa à sobrevivência humana e à sadia 
qualidade de vida, foi alçada à categoria de princípio constitucional impositivo, ao impor ao 
Poder Público em todas as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, 
inciso I, da Constituição Federal), o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações. 

No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do projeto que 
encontra fundamento nos artigos 23, incisos I e II; 24, inciso XII; 30, incisos I e II, 196 e 225 da 
Constituição Federal; artigos 13, incisos I e II; e 213 da Lei Orgânica do Município; e no Poder 
de Polícia Sanitária. 

Caberá às Comissões de Mérito designadas a análise acerca da conveniência e 
oportunidade da propositura. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Deverão ser convocadas durante a tramitação do projeto pelo menos 02 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica. 

Pelo exposto, somos 

PELA LEGALIDADE. 

Todavia, a fim de adequar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, bem como para retirar os art. 2º, parte do art. 3º, art. 4º e os arts. 5º e 6º da 
propositura, pelo fato dos dois primeiros configurarem matéria atinente à organização 
administrativa, vez que estabelecem novas atribuições a órgãos do Executivo; o art. 4º, por ser 
inócuo, vez que já contida tal proibição no art. 1º, e os artigos seguintes por configurarem 
verdadeiro ato concreto da administração, para, assim, evitar afronta ao princípio constitucional 
da harmonia e independência entre os Poderes, e, ainda, alterar o art. 8º, a fim de colocar as 
infrações do Código Sanitário Municipal e não do Código Sanitário Estadual, é que se faz 
necessária a apresentação do seguinte substitutivo: 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0891/13. 

Proíbe o uso e a comercialização de agrotóxicos que contenham os princípios ativos 
que especifica no Município de São Paulo, e dá outras providências.  

Art. 1º Ficam proibidos no Município de São Paulo o uso e a comercialização de 
agrotóxicos que apresentem em sua composição os seguintes princípios ativos: abamectina, 
acefato, benomil, carbofurano, cihexatina, endossulfam, forato, fosmete, glifosato, heptacloro, 
lactofem, lindano, metamidofós, monocrotofós, paraquate, parationa metílica, pentaclorofenol, 
tiram, triclorfom e qualquer substância do grupo químico dos organoclorados e que tenha sido 
banida em seu país de origem.  

Art. 2º Os detentores de estoques dos agrotóxicos deverão devolvê-los aos respectivos 
fabricantes ou importadores, podendo essa devolução ser intermediada pelos 
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos por postos ou centros de recolhimento 
autorizados e fiscalizados pelo órgão público municipal competente.  
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Art. 3º As pessoas jurídicas responsáveis pela fabricação ou importação de 
agrotóxicos, seus componentes e afins ficam obrigadas a receber e a dar destinação adequada 
aos produtos por elas fabricados ou importados, após sua devolução por usuários ou 
comerciantes.  

Art. 4º Todos os casos de doenças e óbitos decorrentes da exposição ao agrotóxico 
deverão ser notificados ao órgão competente do Poder Executivo. 

Art. 5º A não observância ao disposto nesta Lei é considerada infração sanitária e 
sujeitará o infrator às penalidades estabelecidas no Título VIII, Capítulo V, do Código Sanitário 
do Município de São Paulo, Lei nº 13.725, de 09 de janeiro de 2004, e demais leis aplicáveis à 
matéria.  

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04.06.2014. 

Goulart – PSD – Presidente 

Sandra Tadeu – DEM - Relatora 

Alfredinho – PT 

Arselino Tatto – PT 

Conte Lopes – PTB  

Floriano Pesaro - PSDB 

George Hato – PMDB  

Marcos Belizario - PV 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/12/2016, p. 127 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

